
INDICAÇÃO Nº 
965
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção das providências necessárias, junto à Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano – Emplasa, no sentido de viabilizar a elaboração de estudos técnicos e jurídicos sobre a possibilidade de inclusão do município de Taquaritinga, na recém-criada Região Metropolitana de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 760, de 1994 estabeleceu diretrizes para a organização regional do Estado e fixou os critérios para a criação das regiões metropolitanas.
 A partir dos parâmetros estabelecidos por esta legislação, tramitou nesta Casa e foi aprovada a Lei Complementar nº 1.290, de 06 de julho de 2016 que Cria a Região Metropolitana de Ribeirão Preto e dá providências correlatas.

 Trinta e quatro municípios foram contemplados pela Lei para integrar a Região Metropolitana de Ribeirão Preto. Taquaritinga, não obstante os laços históricos, econômicos, políticos, educacionais, culturais e geográficos com os Municípios da região, não fez parte desse rol.

 Pretendemos com a presente Indicação sugerir estudos, junto ao órgão responsável, a fim de que se verifique a viabilidade de inclusão do Município de Taquaritinga na Região Metropolitana de Ribeirão Preto.

Justificamos nossa proposta tendo em vista que Taquaritinga apresenta fluxo de pessoas e relações de âmbito econômico e social mais intensas com a cidade de Ribeirão Preto, assim como com outros municípios limítrofes da região, em conformidade com as regras constantes do artigo 6º da Lei Complementar nº 760, de 1º de agosto de 1994.

Diante do exposto e entendendo ser a matéria relevante, sugerimos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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